
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº    , DE 2017 

 

 

 

Solicita informações ao 

Ministro da Fazenda, com 

esclarecimentos do Presidente 

da Caixa Econômica Federal, 

acerca da concessão de linha de 

crédito ao Estado do Piauí. 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do artigo 50 da Constituição 

Federal c/c os artigos 115 e 116 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados que, ouvida a Mesa Diretora, sejam 

solicitadas ao Excelentíssimo Ministro da Fazenda, com 

esclarecimentos do Senhor Presidente da Caixa Econômica 

Federal, as seguintes informações sobre o FINISA 

(Financiamento à Infraestrutura e Saneamento) concedido ao 

Estado do Piauí: 

 

a) Quais os critérios para adesão? 

b) Qual o valor exato do financiamento? 

c) Qual o prazo estabelecido para quitação? 

d) Qual a destinação dos recursos? 

e) Houve apresentação de projeto? 

f) Quais os Municípios beneficiados? 

g) Quais as áreas beneficiadas?  

h) Existe cronograma de liberação do recurso? 

i) Quais os encargos e juros aplicados? 

j) Quais as garantias dadas ao empréstimo?  

k) Existe contrapartida? Qual? 

 



 

JUSTIFICATIVA 

 

Sabendo que o Estado do Piauí está passando por 

dificuldades, solicito as informações acima, pois é de 

conhecimento público que o governo do estado hoje não tem 

sequer condição de pagar o funcionalismo publico, logo, 

arcar com uma parcela de financiamento pode ser um grande 

impacto para o orçamento do Estado. Então é preciso 

acompanhar de perto a aplicação desse recurso.  

 

Com isso, diante do exposto, o presente 

Requerimento de Informação solicita ao Excelentíssimo 

Ministro da Fazenda, o Sr. Henrique Meirelles, que 

esclareça junto ao Presidente da Caixa Econômica Federal, o 

Sr. Gilberto Magalhães Occhi, e que responda o mesmo. 

 

O intuito é o de preservar os recursos da 

população do Estado do Piauí, evitando assim uma má 

aplicação. É importante que seja explicitado a sua 

utilização a favor do povo piauiense.  

 

 

 

 

Deputado Heráclito Fortes 

PSB/PI 

 


